
ANEXO I 

REQUISITOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL 

I. INTRODUÇÃO 

1. O presente anexo estabelece as regras de execução do artigo 7. o . Nele se definem os critérios a ter em conta para 
determinar se, com base na sua lealdade, idoneidade e fiabilidade, uma dada pessoa pode ser autorizada a ter acesso a 
ICUE, mas também os procedimentos administrativos e de investigação a seguir para esse efeito. 

II. CONCESSÃO DE ACESSO A ICUE 

2. O acesso a informações classificadas só pode ser concedido às pessoas depois de: 

a) Ter ficado comprovada a sua necessidade de tomar conhecimento de tais informações; 

b) Terem sido informadas das regras e procedimentos de segurança aplicáveis à proteção das ICUE e terem reco­
nhecido as suas responsabilidades no que respeita à proteção dessas informações; e 

c) No caso de informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior: 

— lhes ter sido concedida a CSP para o nível adequado ou outra autorização devidamente emitida em virtude das 
funções que exercem nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais, ou 

— no caso de funcionários e outros agentes do SGC, ou peritos nacionais destacados, lhes tenha sido dada 
autorização de acesso a ICUE pela entidade competente para proceder a nomeações no SGC, até determinado 
nível e até determinada data, nos termos dos pontos 16 a 25. 

3. Os Estados-Membros e o SGC identificarão os cargos que, nas respetivas estruturas, precisam de ter acesso a 
informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior e para os quais é, por esse 
motivo, exigida uma credenciação de segurança para o nível adequado. 

III. REQUISITOS DA CREDENCIAÇÃO DE SEGURANÇA DO PESSOAL 

4. Depois de terem recebido um pedido devidamente autorizado, as ANS ou outras autoridades nacionais competentes 
serão responsáveis por assegurar que sejam realizadas investigações de segurança a respeito dos respetivos cidadãos 
que precisem de ter acesso a informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior. As 
normas de investigação respeitarão as disposições legislativas e regulamentares nacionais com vista à emissão de uma 
CSP ou à concessão de uma garantia da pessoa a quem será dada autorização de acesso a ICUE, conforme adequado. 

5. Se a pessoa residir no território de outro Estado-Membro ou de um Estado terceiro, as autoridades nacionais 
competentes solicitarão assistência à autoridade competente do Estado de residência, nos termos das disposições 
legislativas e regulamentares nacionais. Os Estados-Membros prestar-se-ão mutuamente assistência na condução das 
investigações de segurança, nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais. 

6. Quando as disposições legislativas e regulamentares nacionais o permitirem, as ANS ou outras autoridades nacionais 
competentes podem realizar investigações a respeito de cidadãos que não sejam nacionais e que precisem de ter 
acesso a informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior. As normas de inves­
tigação respeitarão as disposições legislativas e regulamentares nacionais. 

Critérios da investigação de segurança 

7. A lealdade, a idoneidade e a fiabilidade de uma dada pessoa para efeitos de atribuição de uma credenciação de 
segurança para acesso a informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior serão 
determinadas por meio de uma investigação de segurança. A autoridade nacional competente procederá a uma 
avaliação global baseada nos resultados da investigação de segurança. Os principais critérios a usar para esse efeito 
devem consistir nomeadamente em ponderar, na medida em que tal seja possível à luz das disposições legislativas e 
regulamentares nacionais, se a pessoa:
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a) Cometeu ou tentou cometer, conspirou com alguém ou auxiliou alguém a cometer algum ato de espionagem, 
terrorismo, sabotagem, traição ou sedição; 

b) Está ou esteve associada a espiões, terroristas, sabotadores, ou a indivíduos razoavelmente suspeitos de o ser, ou 
associada a representantes de organizações ou Estados estrangeiros, incluindo serviços de informações estrangei­
ros, que possam ameaçar a segurança da União e/ou dos Estados-Membros, a menos que tais associações tenham 
sido autorizadas no cumprimento de funções oficiais; 

c) É ou foi membro de alguma organização que vise, por meios violentos, subversivos ou outros meios ilegais, 
nomeadamente, derrubar o Governo ou alterar a ordem constitucional, a forma de governo ou as políticas de um 
Estado-Membro; 

d) É, ou foi, apoiante de alguma organização descrita na alínea c), ou está, ou esteve, estreitamente associada a 
membros de tais organizações; 

e) Reteve, ocultou, deturpou ou falseou deliberadamente informações importantes, especialmente em matéria de 
segurança, ou mentiu deliberadamente ao preencher um questionário de segurança do pessoal ou durante uma 
entrevista para efeitos de segurança; 

f) Foi condenada por uma ou várias infrações penais; 

g) Tem um historial de dependência do álcool, de consumo de drogas ilegais e/ou de abuso de drogas legais; 

h) Tem, ou teve, uma conduta que possa suscitar o risco de vulnerabilidade à chantagem ou a pressões; 

i) Demonstrou, por atos ou palavras, falta de honestidade, lealdade, fiabilidade ou idoneidade; 

j) Infringiu de forma grave ou reiterada as regulamentações de segurança, ou tentou, ou conseguiu, realizar ativi­
dades não autorizadas no domínio dos sistemas de comunicação e informação; e 

k) Pode estar sujeita a pressões (por exemplo, possuindo uma ou mais nacionalidades extra UE ou por intermédio de 
familiares ou pessoas próximas potencialmente vulneráveis em relação a serviços de informações estrangeiros, 
grupos terroristas ou outras organizações ou indivíduos com atividades subversivas, cujos interesses possam 
ameaçar os interesses de segurança da União e/ou dos Estados-Membros). 

8. Se necessário, e nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais, também podem considerar-se 
pertinentes no quadro da investigação de segurança os antecedentes médicos e financeiros da pessoa. 

9. Se necessário, e nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais, também podem considerar-se 
pertinentes no quadro da investigação de segurança a conduta e a situação do cônjuge, de um coabitante ou familiar 
próximo da pessoa. 

Requisitos de investigação para acesso a ICUE 

Primeira atribuição de uma credenciação de segurança 

10. A credenciação de segurança inicial para acesso a informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDEN­
TIAL e SECRET UE/EU SECRET baseia-se numa investigação de segurança que abranja pelo menos os últimos cinco 
anos, ou o período compreendido entre os 18 anos de idade e o momento presente, consoante o período mais curto, 
consistindo, nomeadamente, no seguinte: 

a) Preenchimento de um questionário nacional de segurança do pessoal para o nível de ICUE a que o elemento do 
pessoal poderá ter necessidade de aceder; uma vez preenchido, o questionário será enviado à autoridade de 
segurança competente;
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b) Controlo de identidade/cidadania/nacionalidade — Será verificada a data de nascimento, a naturalidade, bem como 
a identidade. Será determinada a cidadania e/ou a nacionalidade, passada e presente; tal inclui a avaliação de 
qualquer vulnerabilidade a pressões por parte de fontes estrangeiras, devido por exemplo a uma residência ou 
associação anteriores; e 

c) Controlo dos registos nacionais e locais — Será feita uma verificação nos registos nacionais de segurança e nos 
registos criminais centrais, caso estes existam, e/ou noutros registos governamentais e policiais equivalentes. Serão 
verificados os registos dos serviços de polícia competentes nos locais onde a pessoa tenha residido ou trabalhado. 

11. A credenciação de segurança inicial para acesso a informações com classificação TRÈS SECRET UE/EU TOP SECRET 
basear-se-á numa investigação de segurança que abranja pelo menos os últimos dez anos, ou o período compreen­
dido entre os 18 anos de idade e o momento presente, consoante o período mais curto. No caso de serem realizadas 
entrevistas conforme estabelecido na alínea e), as investigações abrangerão pelo menos os últimos sete anos, ou o 
período compreendido entre os 18 anos de idade e o momento presente, consoante o período mais curto. Além dos 
critérios indicados no ponto 7 acima, serão investigados, na medida em que tal seja possível à luz das disposições 
legislativas e regulamentares nacionais, os elementos que adiante se enumeram antes de ser concedida a CSP TRÈS 
SECRET UE/EU TOP SECRET; esses elementos poderão ser também investigados antes de ser concedida uma CSP 
CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou SECRET UE/EU SECRET, quando as disposições legislativas e regulamen­
tares nacionais o exijam: 

a) Situação financeira — Serão pedidas informações sobre a situação financeira a fim de avaliar qualquer vulnera­
bilidade a pressões nacionais ou estrangeiras em virtude de sérias dificuldades financeiras, ou para descobrir 
qualquer enriquecimento inexplicado; 

b) Educação — Serão pedidas informações para verificar o percurso seguido em escolas, universidades e outros 
estabelecimentos de ensino frequentados desde os 18 anos de idade, ou durante um período considerado 
apropriado pela autoridade investigadora; 

c) Emprego — Serão pedidas informações sobre o atual e os anteriores empregos, fazendo referência a fontes como 
registos de emprego, relatórios de desempenho ou eficiência, e a entidades patronais ou supervisores; 

d) Serviço militar — Se for caso disso, será verificado o serviço nas forças armadas e o tipo de passagem à 
disponibilidade; e 

e) Entrevistas — Quando previstas e admissíveis nos termos da legislação nacional, serão efetuadas uma ou mais 
entrevistas. Serão também realizadas entrevistas com outras pessoas que estejam em posição de fazer uma 
avaliação imparcial dos antecedentes, atividades, lealdade, idoneidade e fiabilidade da pessoa em causa. No caso 
de ser prática nacional pedir referências à pessoa investigada, as pessoas que derem essas referências serão 
entrevistadas, a menos que haja boas razões para não o fazer. 

12. Se necessário, e nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais, poderão ser efetuadas investiga­
ções adicionais para aprofundar todas as informações pertinentes de que se disponha sobre a pessoa, bem como para 
corroborar ou refutar as informações desfavoráveis. 

Renovação de uma credenciação de segurança 

13. Depois da primeira atribuição de uma credenciação de segurança, e desde que a pessoa em causa tenha prestado 
ininterruptamente serviço numa administração nacional ou no SGC e continue a precisar de ter acesso a ICUE, a 
credenciação de segurança será revista, para efeitos de renovação, a intervalos não superiores a cinco anos para uma 
credenciação TRÈS SECRET UE/EU TOP SECRET e a dez anos para credenciações SECRET UE/EU SECRET e 
CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL, com efeitos a partir da data da notificação dos resultados da última 
investigação de segurança que lhes tenha servido de base. Todas as investigações com vista à renovação de uma 
credenciação de segurança abrangerão o período decorrido desde a última investigação. 

14. Para a renovação das credenciações de segurança, serão investigados os elementos descritos nos pontos 10 e 11.
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15. Os pedidos de renovação serão feitos em tempo útil, tendo em conta o período necessário para efetuar as inves­
tigações de segurança. Não obstante, se a ANS ou qualquer outra autoridade nacional competente tiver recebido o 
pedido de renovação e o correspondente questionário de segurança do pessoal antes do termo de validade da 
credenciação de segurança, e a necessária investigação de segurança ainda não tiver sido concluída, a autoridade 
nacional competente poderá prorrogar a validade da credenciação de segurança existente por um período de, no 
máximo, 12 meses, se tal for admissível nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais. Se, findo 
este período de 12 meses, a investigação de segurança ainda não estiver concluída, a pessoa em causa será afetada a 
funções que não exijam uma credenciação de segurança. 

Procedimentos de autorização no SGC 

16. No que respeita aos funcionários e outros agentes do SGC, a Autoridade de Segurança do SGC enviará o questionário 
de segurança do pessoal, preenchido, à ANS do Estado-Membro de nacionalidade da pessoa, solicitando que seja 
levada a cabo uma investigação de segurança para o nível de ICUE às quais a pessoa deverá ter acesso. 

17. Se o SGC tomar conhecimento de informações relevantes para a investigação de segurança a respeito de alguém que 
tenha solicitado uma credenciação de segurança para aceder a ICUE, o SGC informará desse facto a ANS competente, 
nos termos das regras e regulamentações pertinentes. 

18. Concluída a investigação de segurança, a ANS competente comunicará à Autoridade de Segurança do SGC os 
resultados dessa investigação, utilizando para o efeito a minuta estipulada pelo Comité de Segurança. 

a) Se da investigação de segurança se concluir que não há garantidamente conhecimento de fatores desfavoráveis que 
ponham em dúvida a lealdade, a idoneidade e a fiabilidade da pessoa, a entidade competente para proceder a 
nomeações no SGC pode conceder à pessoa em questão a autorização para ter acesso a ICUE até ao nível 
adequado e até determinada data; 

b) Se da investigação de segurança se não concluir pela existência dessa garantia, a entidade competente para 
proceder a nomeações no SGC notificará do facto a pessoa em causa, que poderá pedir para ser ouvida pela 
referida Autoridade. A entidade competente para proceder a nomeações no SGC poderá pedir à ANS competente 
quaisquer outros esclarecimentos que esta possa prestar nos termos das respetivas disposições legislativas e 
regulamentares nacionais. Se as conclusões se confirmarem não será concedida a autorização de acesso a ICUE. 

19. A investigação de segurança, bem como os resultados obtidos ficarão sujeitos às disposições legislativas e regula­
mentares pertinentes em vigor no Estado-Membro em questão, incluindo em matéria de recurso. As decisões tomadas 
pela entidade competente para proceder a nomeações no SGC são passíveis de recurso nos termos do Estatuto dos 
Funcionários da União Europeia e do Regime aplicável aos outros Agentes da União Europeia, previstos no Regu­
lamento (CEE, Euratom, CECA) n. o 259/68 do Conselho ( 1 ) («Estatuto e Regime Aplicável»). 

20. Antes de assumirem funções, os peritos nacionais destacados para um lugar no SGC que exija o acesso a ICUE com 
classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior deverão apresentar à Autoridade de Segurança do 
SGC um Certificado de Credenciação de Segurança do Pessoal (CCSP) válido para efeitos de acesso a ICUE, com base 
na qual a entidade competente para proceder a nomeações emite a autorização de acesso às ICUE. 

21. O SGC aceitará uma autorização de acesso às ICUE que seja concedida por qualquer outra instituição, organismo ou 
agência da União, desde que se mantenha válida. A autorização abrangerá quaisquer funções que a pessoa em causa 
venha a desempenhar no SGC. A instituição, organismo ou agência da União na qual a pessoa assume funções 
informará a ANS competente da mudança de empregador. 

22. Se o período de serviço da pessoa não tiver começado no prazo de 12 meses a contar da notificação dos resultados 
da investigação de segurança à entidade competente para proceder a nomeações no SGC, ou se houver uma 
interrupção de 12 meses no serviço durante a qual a pessoa não exerça funções no SGC ou na administração de 
um Estado-Membro, os referidos resultados serão remetidos à ANS competente, para confirmação de que continuam 
a ser válidos e pertinentes.
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23. Se o SGC tomar conhecimento de informações a respeito da existência de qualquer risco para a segurança que 
provenha de alguém que tenha autorização de acesso a ICUE, o SGC informará desse facto a ANS competente, nos 
termos das regras e regulamentações pertinentes, e poderá suspender o acesso às ICUE ou revogar a autorização para 
lhes aceder. 

24. Quando a ANS comunicar ao SGC que retirou a garantia concedida nos termos do ponto 18, alínea a), em relação a 
uma pessoa que tenha autorização de acesso a ICUE, a entidade competente para proceder a nomeações no SGC 
pode pedir à ANS quaisquer esclarecimentos que esta possa prestar nos termos das respetivas disposições legislativas 
e regulamentares nacionais. Se as informações desfavoráveis forem confirmadas, a autorização será retirada e a pessoa 
em causa será excluída do acesso às ICUE e afastada de funções no âmbito das quais esse acesso seja possível ou a 
pessoa possa prejudicar a segurança. 

25. A decisão de retirar ou suspender a um funcionário ou agente do SGC a autorização de acesso a ICUE e, se 
necessário, as razões que a motivaram serão notificadas à pessoa em causa, que pode pedir para ser ouvida pela 
entidade competente para proceder a nomeações. As informações prestadas pela ANS ficarão sujeitas às disposições 
legislativas e regulamentares pertinentes em vigor no Estado-Membro em questão, incluindo em matéria de recurso. 
As decisões tomadas pela entidade competente para proceder a nomeações no SGC são passíveis de recurso nos 
termos do Estatuto e do Regime Aplicável. 

Registos de credenciações de segurança e autorizações 

26. Os Estados-Membros e o SGC manterão, respetivamente, registos das CSP e das autorizações concedidas para o 
acesso a informações com classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior. Esses registos especi­
ficarão, pelo menos, o nível das ICUE a que a pessoa pode ter acesso, a data em que a credenciação de segurança foi 
atribuída e o seu período de validade. 

27. A autoridade de segurança competente poderá emitir um CCSP, indicando o nível de ICUE a que a pessoa pode ter 
acesso (CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior), o período de validade da CSP para efeitos de acesso a 
ICUE ou da autorização de acesso a ICUE e o prazo de validade do próprio certificado. 

Isenção do requisito de CSP 

28. O acesso a ICUE por parte de pessoas devidamente autorizadas nos Estados-Membros em virtude das funções que 
exercem será determinado nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais; essas pessoas serão 
informadas das suas obrigações de segurança no que respeita à proteção das ICUE. 

IV. FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO PARA A SEGURANÇA 

29. Todas as pessoas a quem tenha sido conferida uma credenciação de segurança confirmarão por escrito que com­
preenderam as obrigações a que estão sujeitas no que respeita à Proteção das ICUE e as consequências do com­
prometimento de ICUE. Os Estados-Membros e o SGC, consoante o caso, conservarão um registo dessas declarações 
escritas. 

30. Todas as pessoas autorizadas a aceder a ICUE ou que precisem de manusear ICUE serão inicialmente sensibilizadas e 
periodicamente informadas das ameaças existentes para a segurança e deverão comunicar imediatamente às autori­
dades de segurança competentes qualquer atitude ou atividade que considerem suspeita ou pouco habitual. 

31. Quem deixar de exercer funções que exijam acesso a ICUE será informado de que deverá continuar a salvaguardar as 
ICUE e, se necessário, confirmará por escrito essa sua obrigação. 

V. CIRCUNSTÂNCIAS EXCECIONAIS 

32. Quando as disposições legislativas e regulamentares nacionais o permitirem, a credenciação de segurança atribuída 
por uma autoridade nacional competente de um Estado-Membro para acesso a informações classificadas nacionais 
pode, temporariamente, até à concessão de uma CSP para acesso a ICUE, permitir que funcionários nacionais tenham 
acesso a ICUE até ao nível equivalente especificado na tabela de equivalências que figura no Apêndice B, se esse 
acesso temporário for do interesse da União. Quando as disposições legislativas e regulamentares nacionais não 
permitam esse acesso temporário às ICUE, as ANS informarão desse facto o Comité de Segurança.
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33. Por motivos de urgência devidamente justificados pelo interesse do serviço e enquanto se aguarda a conclusão de 
uma investigação de segurança exaustiva, a entidade competente para proceder a nomeações no SGC, após consulta à 
ANS do Estado-Membro de nacionalidade do interessado e sob reserva dos resultados da verificação inicial de que 
não há conhecimento de informações desfavoráveis, pode conceder aos funcionários e outros agentes do SGC uma 
autorização temporária de acesso a ICUE para uma função concreta. Essas autorizações temporárias terão uma 
validade não superior a seis meses e não permitirão o acesso a informações com classificação TRÈS SECRET UE/EU 
TOP SECRET. Todas as pessoas a quem tenha sido concedida uma autorização temporária confirmarão por escrito 
que compreenderam as obrigações a que estão sujeitas no que respeita à proteção das ICUE e as consequências do 
comprometimento de ICUE. O SGC conservará um registo dessas declarações escritas. 

34. Quando devam ser confiadas a alguém funções que exijam uma credenciação de segurança de nível superior ao que a 
pessoa possui, a atribuição pode ser feita a título temporário, desde que: 

a) A necessidade urgente de acesso a ICUE de nível superior seja justificada, por escrito, pelo superior hierárquico da 
pessoa em causa; 

b) O acesso seja limitado a ICUE específicas de apoio às funções exercidas; 

c) A pessoa possua uma CSP válida ou uma autorização de acesso a ICUE; 

d) Tenham sido iniciados os trâmites necessários para obter autorização para o nível de acesso exigido para essas 
funções; 

e) A autoridade competente tenha feito verificações satisfatórias das quais se tenha concluído que a pessoa em causa 
não infringiu as regras de segurança de forma grave nem reiterada; 

f) A atribuição de funções à pessoa em causa seja aprovada pela autoridade competente; e 

g) A exceção, incluindo uma descrição das informações para as quais tenha sido aprovado o acesso, seja averbada no 
registo responsável ou num registo que dele dependa. 

35. O procedimento acima descrito será utilizado para um único acesso a ICUE de nível superior àquele para o qual 
tenha sido concedida credenciação de segurança à pessoa em causa. Não se recorrerá repetidamente a este proce­
dimento. 

36. Em circunstâncias muito excecionais, como sejam as missões em ambiente hostil ou os períodos de crescente tensão 
internacional, quando as medidas de emergência o exijam, nomeadamente para salvar vidas humanas, os Estados- 
-Membros e o Secretário-Geral poderão conceder, por escrito, acesso a informações com classificação CONFIDENTIEL 
UE/EU CONFIDENTIAL ou SECRET UE/EU SECRET a pessoas que não possuam a necessária credenciação de 
segurança, desde que tal autorização seja absolutamente necessária e não haja dúvidas razoáveis quanto à lealdade, 
à idoneidade e à fiabilidade da pessoa em causa. Será conservado registo desta autorização, com a descrição das 
informações para as quais tenha sido aprovado acesso. 

37. No caso de informações com classificação TRÈS SECRET UE/EU TOP SECRET, este acesso de emergência será 
limitado aos nacionais da União que tenham sido autorizados a aceder ao equivalente nacional do nível TRÈS 
SECRET UE/EU TOP SECRET ou às informações com classificação SECRET UE/EU SECRET. 

38. O Comité de Segurança será informado dos casos em que se recorra ao procedimento descrito nos pontos 36 e 37. 

39. Quando as disposições legislativas e regulamentares nacionais dos Estados-Membros prevejam regras mais rigorosas a 
respeito de autorizações temporárias, atribuição temporária de funções, acesso único ou acesso de emergência a 
informações classificadas, os procedimentos previstos na presente secção serão aplicados apenas dentro dos limites 
definidos nas referidas disposições legislativas e regulamentares nacionais. 

40. Será anualmente apresentado ao Comité de Segurança um relatório sobre o recurso aos procedimentos estabelecidos 
na presente secção.
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VI. PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES DO CONSELHO 

41. Sob reserva do ponto 28, as pessoas que devam participar em reuniões do Conselho ou das suas instâncias 
preparatórias em que sejam discutidas informações com a classificação CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou 
superior só poderão fazê-lo depois de confirmado o estatuto da sua credenciação de segurança. No caso dos 
delegados, o CCSP, ou outra prova de credenciação de segurança, será enviado pelas autoridades nacionais compe­
tentes ao Gabinete de Segurança do SGC ou, a título excecional, apresentado pelo próprio delegado. Se necessário, 
poderá ser usada uma lista consolidada de nomes, com a indicação da prova de credenciação de segurança relevante. 

42. Se, por razões de segurança, for retirada a CSP para efeitos de acesso a ICUE de alguém cuja presença em reuniões do 
Conselho ou das suas instâncias preparatórias seja necessária em virtude das funções que exerce, a autoridade 
competente informará do facto o SGC. 

VII. ACESSO POTENCIAL A ICUE 

43. Os estafetas, guardas e escoltas devem possuir a credenciação de segurança para o nível adequado ou ser de outro 
modo sujeitos a uma investigação adequada nos termos das disposições legislativas e regulamentares nacionais, ser 
informados dos procedimentos de segurança aplicáveis à proteção das ICUE e alertados para o seu dever de proteção 
das informações que lhes forem confiadas.
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